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Sociedades de Economia Mista 

CELEPAR 

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO PARANÁ - CELEPAR
CNPJ: 76.545.011/0001-19

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
78ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná -
Celepar convoca seus acionistas para participarem da 78ª (septuagésima
oitava)  Assembleia  Geral  Extraordinária  desta  companhia,  a  ser
realizada  no  dia  26 de  março  de  2020,  quinta-feira,  às  14h00,  por
webconferência, com a seguinte pauta:
Pauta:

1. Eleição de membro do Conselho de Administração.

Atenciosamente,

João Elias de Oliveira
Presidente do Conselho de Administração

23044/2020

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 520.2017

PARTES: Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná –
CELEPAR e NOVA FIBRA TELECOM S.A.
OBJETO:  Prestação de serviço de conexão IP (Internet Protocol) a internet,
incluindo suporte, níveis de serviço e canais de comunicação.
FINALIDADE: Prorrogação de vigência por mais 120 (cento e vinte) dias, até
21/07/2020.
VALOR DO ADITIVO: R$109.712,57  (cento e nove mil,  setecentos e doze
reais e cinquenta e sete centavos).
Autorizado  pelo  Diretor  Presidente,  Sr.  Leandro  Victorino  de  Moura, em
12/03/2020.  SPI  nº  14.497.644-4.  Declaração  de  Disponibilidade
Financeira/Instrução nº 16/2020.

24103/2020

CONTRATO GMS nº 335.2020

PARTES:  Companhia  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  do
Paraná  –  CELEPAR  e  Emerson  Ferreira  de  Araújo  –  ME  (Puro  Ar
Climatização).
OBJETO: Fornecimento e  instalação de 02 (duas)  bombas centrífugas de
combate a incêndio e 02 (duas) bombas jóquei, com garantia de manutenção
em conjunto com demais serviços de manutenção preventiva e corretiva.
VALOR  GLOBAL:  R$201.499,44  (duzentos  e  um  mil,  quatrocentos  e
noventa e nove reais e quarenta e quatro centavos).
V  IGÊNCIA:   24 (vinte e quatro) meses, a contar da sua publicação.
Homologado pelo Diretor Presidente, Sr. Leandro Victorino de Moura, em:
06/02/2020. LE n° 008/2019. Declaração de Disponibilidade Financeira nº
23153/2019.  SPI nº 16.188.534-7.

24035/2020

COHAPAR 

Extrato de Termo de Convênio nº 002/CONV/2020
PARTES: COHAPAR  e  Banco  do  Brasil  (CNPJ:  00.000.000/0001-91).
PROCESSO DIGITAL: 16.266.777-7.  OBJETO: O presente CONVÊNIO
tem por objeto o apoio mútuo no desenvolvimento de ações conjuntas para
viabilizar  a  construção  de  unidades  habitacionais  rurais,  no  âmbito  do
Programa PRONAF, para atendimento de agricultores familiares do Estado
do  Paraná..  FUNDAMENTO: Lei  nº.  13.303/16  e  RILC  da  COHAPAR.
ASSINATURA: 12/03/2020.  RECURSOS: Não  haverá  repasse  de
recursos entre  os convenentes (...).  VIGÊNCIA: A vigência  inicia-se na
data  de  sua  assinatura  e  será  válido  até  a  data  de  30/06/2020.
AUTORIZAÇÃO: Ata de RD nº 05/2020, de 27/01/2020.

23974/2020

COMPAGAS 

AVISO AOS ACIONISTAS 
Comunicamos aos senhores acionistas que os documentos a que se 
refere o artigo 133, da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício social de 
2019, acham-se à sua disposição, na Avenida João Gualberto, 1000,11º 
andar, nesta Capital. 
Curitiba, 19 de março de 2020. 
A DIRETORIA 

23560/2020

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

A Companhia Paranaense de Gás – Compagas – torna público que 
requereu ao Instituto Água e Terra (IAT) Licença Ambiental Simplificada 
referente ao ramal da Rede de Distribuição de Gás Natural para as 
empresas Fibracem e Anotécnica, no município de Pinhais, no estado 
do Paraná. 
 
 

24061/2020

CONTRATO GMS nº 156.2020

PARTES:  Companhia  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  do
Paraná – CELEPAR e MAP Dedetizadora Ltda.
OBJETO:  Prestação  de  serviços  de  higienização/desinfecção  de  caixas
d’água,  cisternas  e  certificado  de  análise  de  potabilidade  de  água,  nos
ambientes da Celepar.
VALOR GLOBAL:  R$23.250,00  (vinte  e  três  mil,  duzentos  e  cinquenta
reais).
V  IGÊNCIA:   24 (vinte e quatro) meses, a partir da publicação.
Homologado pelo Diretor Presidente, Sr. Leandro Victorino de Moura, em:
11/12/2019. CDE n° 25175/2019. Declaração de Disponibilidade Financeira
nº 25175.2019.  SPI nº 16.361.149-0.

24204/2020

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato nº 6889/CONT/2019
PROCESSO: 16.141.010-1. PARTES: COHAPAR e CONSTRUTORA
GUILHERME  LTDA.  OBJETO: A  Cláusula  Segunda  do  contrato
originário passará a ter a seguinte redação: CLÁUSULA SEGUNDA –
PRAZO O prazo de execução das obras e serviços é  de 08 (oito)
meses e terá início no dia imediatamente posterior a data da ordem de
serviço.  FUNDAMENTO: Lei  nº  13.303/16  e  RILC  -  Regulamento
Interno de Licitações e Contratos da COHAPAR. AUTORIZAÇÃO: Ata
de  Reunião  de  Diretoria  Executiva  nº  75/2019,  de  11/12/2019 .
ASSINATURA: 16/03/2020.

24219/2020

COPEL 

COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. 
CNPJ/MF nº 04.370.282/0001-70 

SUBSIDIÁRIA INTEGRAL DA 
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL 

 
EXTRATO DA ATA DA CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

1. LOCAL: Rua Coronel Dulcídio nº 800, Curitiba - PR. 2. DATA: 
28.02.2020 - 14h. 3. MESA DIRIGENTE: DANIEL PIMENTEL SLAVIERO 
- Presidente; MOACIR CARLOS BERTOL - Secretário Executivo e 
AMILTON PAULO DE OLIVEIRA - Secretário da Reunião 4. ASSUNTOS 
TRATADOS E DELIBERAÇÕES TOMADAS: I. O Conselho de 
Administração deliberou, por unanimidade, aprovar a minuta do contrato 
de O&M a ser celebrado entre a Copel GeT e a F.D.A. Geração de Energia 
Elétrica S.A., considerando anuência manifestada pela Agência Nacional 
de Energia Elétrica – Aneel. 5. ASSINATURAS: DANIEL PIMENTEL 
SLAVIERO - Presidente; MOACIR CARLOS BERTOL - Secretário 
Executivo; CASSIO SANTANA DA SILVA; e AMILTON PAULO DE 
OLIVEIRA - Secretário. O texto integral da ata da 157ª Reunião 
Extraordinária do Conselho de Administração da Copel Geração e 
Transmissão S.A., de 28.02.2020, foi lavrado à pág. 097 do livro próprio 
nº 4, tendo a ata sido arquivada na Junta Comercial do Paraná - Jucepar 
sob o nº 20201071320, em 13.03.2020. -------------------------------------------- 

24312/2020

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR 
CNPJ Nº 76.592.807/0001-22 

AVISO 
A Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR comunica que se 
encontram à disposição dos Senhores Acionistas, na sede, localizada 
na Avenida Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 800, nesta 
Capital, no horário comercial, os documentos a que se refere o Artigo 
133, da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, relativos ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019. 

Curitiba, 19 de março de 2020. 
Jorge Luiz Lange 
Diretor-Presidente 

 24389/2020
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